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coNTRATO N' 2025.05.05.1 0-PM!-SME

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O UÚii-rcÍNO OC

tcuATU, ATRAVÉS DA SECRETARTA DA EDUCAçÃO - SME, COM

A EMPRESA ALIVAN IOCAçÕES DE AUTOMÓVEIS LTDA" PARA O

FIM QUE A SEGUTR SE DECIARA:

CúUSUIA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.'1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, em conformidade com a Lei

Federal N0 14.133/21 na Lei Complementar no 123/2006 e suas alteraçôes, Lei Complementar

147 /2014, e o Decreto Municipal no 018/2023, de 31/03/2023, devidamente homologado pelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃo - SME do Município de IGUATU - CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCACAO DE VEICULOS EM

GERAL (PASSEIO, UTILITÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E N4OTOCICLETAS), PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE IGUATU/CE.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor mensal de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global para

12 (doze) meses de R$ 393.600,00 (trezentos e noventa e três mil e seiscentos reais), conforme
planilha em anexo.

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU/CE
E Rua Guilhardo Gomes de Araújo - 5/N' - Esplanada ll -CEP63.505-005- lguatu - Ceará. CNPJ - 07.810.468/0001-90

Sitê: !4g tig!êl!,CC€py.bI Páglna 1 d.8

aI

O Município de lguatu, Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, Esplanada ll, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.810.468/0001 -90,

através da SECRETARTA DA EDUCAçÃO-SME, neste ato representada pela Sra Natalia Bastos

Ferreira Tavares, Secretária, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa ALIVAN LOCAçóES DE AUTOMÓVEIS LTDA, com sede a Avenida Yolanda Pontes Vidal

Queiroz, no 57, Torre 01, Andar 06, Sala 607 - Jereissati 01 - Maracanaú - CE, CEP: 61.900-410,
inscrita no CNPJ sob o no 37.358.529 /0001-91, através de seu representante legal, lvanice Oliveira

da Silva, Proprietária, CPF no 600.***.***-20, ao fim assinado, doravante denominada de

CoNTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃo ELETRÔN|Co-RP, autuado sob o no

2024.05.03.03- PM l-DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133/2021,

Lei Complementar 147 /2014, e o Decreto Municipal no 018/2023, de 31/03/2023, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:
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CLAÚSULA QUARTA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos
provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;

4.2.1. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio,

devidamente autorizado pela Administração da Contratante;

4.2.3. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.2.4. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

4.2.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

exPensas;

4.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

4.2.7. EÍeluaÍ o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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V. MENSALITEM DEScRTçÃo
FABRICANTV

MARCA./
MODETO

UNID. QUANT. V. UNIT.
V. TOTAT

(12 MESES)

11

VEICULO TIPO

UTILITARIO VAN,

COIú CAPACIDADE

IúINIMA DE

TRANSPORTE 15

PASSAGEIROS OU

SUPERIOR, COI\4 AR

CONDICIONADO,
DrREçÃO

HIDRÂULICA/

ELETRICA, PARA

FICAR À
DrsPosrçÃo,
QUILOMETRAGEM
LIVRE. COM

COMBUTIVEL E

MOTORISTA POR

CONTA DA

CONTRATANTE. ANO
DE FABRTCAçÃO

2013 OU sUPERIOR.

FIAT DUCATO UNID. 2 R$ 15.400,00
R$

32.800,00

R$

393.600,00

vÀtoR
TOTAL

RI
393.600,00

I
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4.2.9. CientiÍicar o órgão de re
descumprimento de obrigações pelo Contratado', --*
4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.2.11. A Prefeitura Municipal de lguatu/CE não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA eutNTA - DAs oBRtcAçórs oa CoNTRATADA
5.1. Os fornecimentos dos serviços de locação de veículos e demais deverão atender às secretarias

do município de lguatu/CE;

5.2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transporte;
5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalizaçâo ou ao acompanhamento pela Contratante;

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais, se estes apÍesentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;

5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados

necessários;

5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem

assumidas, todas as condíções de habllitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;
5.9. Responsabiliza r-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

5.12. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

5.13. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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; removeri reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

al do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais,

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3)
certidôes quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

5.17. Responsabiliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
5.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

5.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

5.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.133. de 2021);

5.21. Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (artll6,
@;
5.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021

5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

5.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO
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6.1. O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) nre$s,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 14.133/21 e suas alterações

posteriores.

6.2. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SME,

mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota Íiscal, nos termos do
Edital.

CLAÚSULA SÉÍ|MA - DAS CONO|çóES DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

- SME do Município de IGUATU, que atestará a entrega do objeto licitado;

7.2. Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SME, o pagamento será

efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada

CIÁÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

municipal, Estadual ou Federal, sob as dotaçôes orçamentárias no 0901-12.122.0058.2.049.0000
(Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação), elemento(s) de despesa(s)

3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica).

CLAÚSUIA NONA - DAS ALTERAçõES CONTRATUAIS

9.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal n" 14.133/21;

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
9.4. Regístros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133/21,

cLAúsurA DÉctMA - DA FtscAltzAçÃo Do coNTRATo
10.1. A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a), nomeado pela

Secretaria ora contratante, formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim.

cúusuLA DÉctMA-pRlMErRA - DAs sANçôEs
11.1. Comete lnfração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parclal do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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d) ensejaí-o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes

sançôes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

b) Impedimento de licitar ê contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para llcltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e',"Í','9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e"d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave íart. 156. §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

d) Multâ:
1. Moratória de 1% (um por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 11.1, de 20% do valor
do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de

207o do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subltem 11.1, a multa será de 10% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1 1 .1, a multa será de 5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 57o do valor do Contrato.
11.3.A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

1l.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

1 1.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, se Íor o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei

no 14.133. de 2021).

1 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiírativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.3.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

orientações dos órgáos de controle.

11.5.Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de

2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patÍimonial, er nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê

adminístraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos/ o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021)

1 1.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,

para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021).

11.8-As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

cúUsUIÁ DÉCIMA-SEGUNDA . DA REscIsÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I

a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133/21;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14,133/21, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no

art. 139, incisos la lll. ambos da Lei no 14.133/21.

A-

1 1.4.Na aplicação das sançôes serão considerados

al a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

1
t).
l!

PREFElruRA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
E Rua Guilhardo Gomes deAraújo- S/N'- Esplanada ll - CEP 63.505-005 -lguatu-Ceará. CNPJ - 07.810.468/0001-90

Site: !44&iguàllJ.ce.qglLb! Páglna 7 dê 8



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU
SECRETARIA DA EDUCAçÃO - SME

MA-TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

condiçôes previstas na Lei no 14.133/21.

CúUSULA DÉCIMA.QUARTA . DAs DIsPosIcoEs FINAIS

14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,

do acordo entre elas celebrado;

14.2. Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação,

cúUsUtA DÉGIMA.QUINTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questões relacionadas com

o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios ad m inistrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipu ladas, as partes

contratantês assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seusjurídicos e legais

efeitos.

IGUATU-CE, 05 de maio de 2025

à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

tYu;^l-
(-> _
1 l)a4eo-,

NATALIA BASTOS FERREIRA TAVARES

Secretária

Secretaria da Educação - SME

Prefeitura Municipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

CPF:

ít5A ntl't'Ú' 14 tr o,

ALIVAN LOCACOES DE

AUTOMOVEIS
LTDA:373585290001 91

Asslnado de forma dlgltal por
ÀLIVAN LOCACOES DE AUÍOMOVEIS
1rD437358s29000r 91

0a dos: 2025.05.05 1 5:0I :50 -03'00'

IVANICE OLIVEIRA DA SILVA

Proprietária

ALIVAN LOCAçÔES DE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ sob o no 37.358.52910001-91

CONTRATADA

1
2. Nome:

CPF: 1{$-:5
q1100

I
5t\.cll1'qD3 aÔ
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